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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO TARGINO PEREIRA

SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 001/2017 AO EDITAL 
DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017 - 
PROCESSO Nº 830030/2017

Retifica-se a publicação do EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 039/2017 - PROCESSO Nº 830030/2017, 
conforme segue:
Onde se lê:

9. DA HABILITAÇÃO – PESSOA JURÍDICA E FÍSICA

9.5  Quanto à qualificação técnica:

9.5.1 Apresentar 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove a prestação de serviços 
de manutenção de veículos, com fornecimento de peças, compatí-
veis em características, com o objeto deste certame.

Leia-se: 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.5  Quanto à qualificação técnica:

9.5.1 Apresentar Comprovação de aptidão para desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, 
através de um atestado fornecido por pessoa jurídica de Direito 
Público e/ou Privado.

Ficam mantidas as demais cláusulas do instrumento convocatório.

As empresas detentoras do Edital receberão em seus e-mails as 
modificações efetuadas pelo setor de licitações, bem como pela 
divulgação deste termo no site: www.novacruz.rn.gov.br.  
 
Conforme estabelecido no art. 21, §4, da Lei nº 8.666/93 c/c arts. 4º, 
V e 9º da Lei nº 10.520/02, em consonância cláusula 20.7 do Edital, 
o Pregoeiro decide manter prazo inicialmente estabelecido para 
recebimento e abertura das propostas e documentação de habilitação, 
por não afetar a formulação das propostas, bem como a publicação 
desta Retificação dar-se no prazo legal fixado para apresentação das 
propostas

Nova Cruz/RN, 22 de setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS
Pregoeiro Municipal

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS OFICIAIS PARA DATA 


